
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA STJ/GDG N. 169 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

Designa os responsáveis pela iniciativa estratégica "Programa 
Justiça Web".

 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, usando da atribuição conferida no item 19.3, inciso X, alínea b, do Manual de Organização do 
STJ e considerando o art. 1º da Instrução Normativa STJ/GDG n. 3 de 19 de janeiro de 2023, bem como o 
que consta do Processo STJ n. 013394/2020,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os responsáveis pela iniciativa estratégica "Programa Justiça Web" na 
forma a seguir:

I – Jardel Lidório Baltar, matrícula S059204 – titular;

II – Luciano Henrique Teixeira Bianchi, matrícula S059611 – suplente.

 

Art. 2º Designar os responsáveis pelos projetos estratégicos em andamento vinculados ao 
Programa Justiça Web na forma a seguir:

I – Judiciária Web

a) Jorge Gomes de Andrade Cruz Júnior, matrícula S031652 – titular;

b) Gislene Elias Carneiro, matrícula S054466 – técnica;

II – Julgamento Eletrônico

a) Bárbara Amorim Sousa Camunã, matrícula S043626 – titular;

b) Luciano Henrique Teixeira Bianchi, matrícula S059611 – técnico;

III – eJuris

a) Germara de Fatima Dantas Vilela, matrícula S043545 – titular;

b) Davi de Vasconcelos Pedrosa, matrícula S059107 – técnico;

IV – SPF Web

a) Gisele de Lima Benvegnu, matrícula S048490 – titular;

b) Samara Daphne Bertin, matrícula S047532 – suplente;

c) Luciano Henrique Teixeira Bianchi, matrícula S059611 – técnico.

 

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 26 fev. 2024. 

REVOGADO
Revogado pela Portaria STJ/GDG n. 196 de 1º de março de 2024 

 

https://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/185356


Art. 3º Ficam revogadas as Portarias STJ/GDG n. 688 de 22 de setembro de 2022 e n. 140 
de 15 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SERGIO JOSÉ AMERICO PEDREIRA 

Documento assinado eletronicamente por Sergio José Americo Pedreira, Diretor-Geral, em 
26/02/2024, às 17:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 3977396 e o código CRC 6B4B1404.
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